
 
 
 

 
 
28/06/2016 

Audiência pública no CNJ debate uso da mediação na 
Justiça do Trabalho 
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) promoveu, na quinta-feira (23/6), uma 
audiência pública de abrangência nacional sobre o tratamento adequado dos 
conflitos de interesses no âmbito da Justiça do Trabalho. O ponto central foi o 
estabelecimento de diretrizes para a estipulação de uma política de conciliação e 
mediação na Justiça do Trabalho. A iniciativa de promover a audiência pública foi 
tomada pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria 25, de 9 de março de 2016, 
para elaborar estudos visando à regulamentação da Política Judiciária sobre o 
tratamento de conflitos na Justiça do Trabalho, após recolher informações sobre os 
temas nos 24 tribunais regionais com relação ao funcionamento dos núcleos de 
mediação e conciliação. 
Antes da audiência, foi feita uma consulta pública sobre o tema entre os dias 16 e 31 
de maio deste ano, por meio do portal do CNJ. O conselheiro do CNJ e ministro do 
Tribunal Superior do Trabalho (TST) Lelio Bentes, que preside o grupo de trabalho, 
lembrou que foram recolhidas mais de 100 contribuições de todas as esferas do 
Judiciário e da sociedade por meio da consulta pública e das audiências já 
realizadas. De acordo com o conselheiro do CNJ Gustavo Alkmin, que integra o 
grupo, está clara a necessidade de disciplinar o tema, por expressa disposição da 
Resolução 125/2010 do CNJ, que instituiu a Política Judiciária Nacional de 
tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário. A 
referida resolução estabelece, no artigo 18-B, que “o CNJ editará resolução 
específica dispondo sobre a Política Judiciária de tratamento adequado dos conflitos 
de interesses da Justiça do Trabalho”. 
Desafio - “Todo material discutido servirá de base. As informações propostas na 
audiência pública serão subsídios valiosos e pretendemos estabelecer um norte para 
os tribunais, respeitando as regionalidades”, disse o conselheiro Alkmin. Para o 
ministro Lelio Bentes, em momentos de crise, é natural que se espere um incremento 
no mundo de demandas e que essa realidade é particularmente presente nas 
demandas trabalhistas. Mas, de acordo com o ministro, isso deve ser feito sem se 
descurar dos princípios que informam e justificam a razão de ser do Direito do 
Trabalho. “Esse é o desafio”, disse o ministro.  
Diversidade – A pluralidade de realidades no país diante de uma normatização geral 
foi a preocupação expressada pelo ministro do TST e corregedor-geral da Justiça do 
Trabalho Renato Lacerda Paiva. “A normatização tem que ter a contribuição de 
todos os atores, para que possa se adequar a cada um”, disse. O procurador-geral do 
Trabalho, Ronaldo Curado Fleury, a seu turno, se manifestou pela obrigatoriedade 



da participação do Ministério Público do Trabalho nos conflitos coletivos e que 
envolvam direitos individuais indisponíveis.  
O secretário-geral adjunto da Ordem dos Advogados do Brasil do Distrito Federal 
(OAB-DF), Ibaneis Rocha, expressou que, caso a resolução venha a ser editada, a 
OAB se mostrará contrária à aplicação dos institutos da mediação pré-processual e 
da arbitragem no âmbito da Justiça do Trabalho, assim como se mostram necessárias 
as presenças do advogado e do Ministério Público nas conciliações. “A Justiça do 
Trabalho ensinou a conciliação para as outras Justiças. Não podemos ter conciliação 
sem a presença de um juiz, de um advogado, de uma proteção para a parte 
hipossuficiente, que é o trabalhador”, sustentou Rocha.  
Na opinião do conselheiro Carlos Eduardo Dias, o CNJ atua estipulando diretrizes 
fundamentais que, depois, serão adaptadas a cada tribunal. A juíza do Trabalho 
Martha Halfeld, da 3ª Vara de Juiz de Fora, entende que a mediação é apropriada 
para conflitos não estritamente jurídicos, sendo necessária a formação adequada dos 
mediadores para atuar. Já para a desembargadora do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1ª Região Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva, a normatização pelo CNJ 
sobre os conflitos de interesses no âmbito da Justiça do Trabalho decorre de 
imperativo legal e a atividade jurisdicional dos núcleos de conciliação é indelegável. 
Conflitos individuais – O debate central na audiência pública transitou sobre o fato 
de métodos alternativos de resolução de conflitos, como a conciliação e a mediação, 
serem usados em conflitos individuais trabalhistas. “A Justiça do Trabalho tem um 
papel importante de assegurar e não de tirar direitos, garantir o acesso do trabalhador 
e buscar o equilíbrio na relação capital e trabalho”, afirmou o advogado e ex-
procurador do trabalho Raimundo Simão de Melo.  
Para o procurador do trabalho e professor da Universidade de Brasília (UnB) 
Cristiano Paixão, a ideia de cidadania está relacionada à Justiça do Trabalho, e ter 
uma Carteira de Trabalho significa também ser cidadão. “A mediação só deve ser 
usada em conflitos coletivos. No que diz respeito aos direitos individuais, os 
conflitos devem se desdobrar no Poder Judiciário”, disse Paixão. De acordo com o 
procurador do Trabalho da 1ª Região João Carlos Teixeira, nos estados em que se 
faz mais mediação, há redução nos números de dissídios coletivos, mas não seria 
adequado aplicar o método aos conflitos individuais.  
Bons resultados – O juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT3) 
Antônio Gomes de Vasconcelos relatou a experiência com métodos alternativos na 
solução de conflitos trabalhistas na comarca de Patrocínio (MG). De acordo com ele, 
devido a atuação do núcleo intersindical de conciliação trabalhista, no período de 
1994 a 2013, houve uma evolução de 20% para 80% dos trabalhadores com a 
Carteira de Trabalho assinada, além da involução das demandas na Justiça do 
Trabalho. “Os meios não judiciais de resolução de conflitos podem contribuir com a 
efetividade dos direitos”, observou Vasconcelos. Na opinião da desembargadora do 
TRT da 17ª Região Ana Paula Tauceda Branco, os juízes trabalhistas são mestres em 
conciliação. “No entanto, o sistema, como funciona hoje, está falido. Não temos, de 
fato, uma atitude conciliadora”, admitiu a desembargadora. 
Capacitação - Para Tatiana Ballei, diretora do Instituto Global de Mediação, a 
qualificação é um requisito para qualquer câmara de mediação, além da fiscalização 
efetiva do Poder Judiciário, da obrigatoriedade da presença dos advogados e de 
cursos constantes de capacitação dos mediadores. “A Câmara de Mediação propicia 
um ambiente confortável para as partes e a confidencialidade é assegurada”, afirmou 
Tatiana. Para ela, é preciso uma definição clara do que poderá ser mediado na área 
trabalhista e da padronização do procedimento e dos termos. 



 
 

24/06/2016 

Servidores da JT passam a ter direito a licença 
paternidade de 20 dias 
O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) aprovou na manhã desta sexta-
feira (24), o processo que viabiliza o direito à licença-paternidade de 20 dias após o 
parto ou a adoção de uma criança para os servidores da Justiça do Trabalho de 1º e 
2º graus. A deliberação, solicitada pela Federação Nacional dos Trabalhadores do 
Judiciário Federal (FENAJUDE), foi tomada durante a 4ª Sessão Ordinária do CSJT, 
presidida pelo ministro Ives Gandra Martins Filho. 
Ao longo da sessão, os conselheiros iniciaram o debate sobre a competência do 
CSJT para reformar os regimentos internos dos Tribunais Regionais do Trabalho. A 
questão foi trazida no pedido de Procedimento de Controle Administrativo, ajuizado 
por 14 desembargadores, contra ato do Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região (RJ), que aprovou proposta de alteração no Regimento Interno 
autorizando a participação dos juízes de primeiro grau no processo eletivo para 
cargos de direção do TRT carioca. 
Para o relator do caso, ministro conselheiro Caputo Bastos, o controle do CSJT 
somente se justifica em hipóteses de irregularidade grave, como exorbitância de 
competência pelo TRT. A discussão, no entanto, foi adiada após o pedido de vista 
regimental do ministro conselheiro, Emmanoel Pereira. 
Proteção aos trabalhadores no PJe 
Ao longo da sessão, também foi analisado o pedido de providência formulado pela 
Ordem dos Advogados do Brasil do Paraná, para dar tratamento de segredo de 
justiça aos processos trabalhistas no PJe, para dificultar a consulta dos nomes dos 
empregados e impossibilitar a formação de “listas sujas”.  
A relatora do caso, desembargadora conselheira Maria das Graças Paranhos, 
declinou a competência para apreciação e julgamento do caso, ao Conselho Nacional 
da Justiça (CNJ), uma vez que o o Conselho Superior da Justiça do Trabalho que 
não tem autonomia para implementar alterações no sigilo de informações 
processuais no sistema PJe.  
Substituição remunerada 
Os conselheiros decidiram durante a sessão que cargos de assessores de 
desembargador não são passíveis de substituição remunerada. A deliberação foi 
tomada em consulta enviada pelo presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região (MG) e deve ser aplicada a todos do Tribunais Regionais do Trabalho.  
O relator do caso, desembargador conselheiro, Gracio Ricardo Petrone, explicou que 
a Resolução CSJT 165/2016 exclui expressamente a substituição remunerada de 
cargos em comissão ou funções com atribuições de assessoramento ou assistência, 
categoria a qual pertencem os assessores de desembargador, conforme disposto na 
Portaria Conjunta STF.CNJ.STJ.CJF.TST.STM.TJDFT nº3/2007.  
Despedida e Posse 
Durante a sessão, o presidente do CSJT, ministro Ives Gandra Martins Filho 
agradeceu o trabalho desempenhado pela ministra conselheira, Dora Maria da Costa, 
que se despediu do Conselho devido ao encerramento do mandato. “Agradeço e 
deixo registrada muita admiração pela conselheira Dora pelo seu destemor nos 



julgamentos onde o Conselho Nacional precisava se impor no controle 
administrativo,” destacou Ives Gandra. 
A vaga deixada pela ministra Dora da Costa foi assumida pelo ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, que tomou posse durante a sessão e recebeu as boas vindas dos 
conselheiros. 
Composição 
O CSJT é integrado pelo presidente e vice-presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho e pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho. Também compõem o 
Conselho três ministros eleitos pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho e cinco 
presidentes de Tribunais Regionais do Trabalho, cada um deles representando uma 
das cinco Regiões geográficas do País (Sul, Sudeste, Centro-Oeste, Nordeste e 
Norte). 
 
 
 

 
 

27/06/2016 

ADI questiona dispositivos da Constituição 
pernambucana sobre controle de constitucionalidade 
O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou no Supremo Tribunal 
Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5548, com pedido de 
liminar, contra dispositivos da Constituição do Estado de Pernambuco que dispõem 
sobre controle de constitucionalidade de lei estaduais e municipais perante o 
Tribunal de Justiça. 
Janot sustenta a invalidade de regra da Constituição pernambucana que confere 
competência ao Tribunal de Justiça para processar e julgar ação direta de 
inconstitucionalidade contra lei municipal em face de lei orgânica do respectivo 
município. Segundo o procurador-geral, o ordenamento jurídico brasileiro somente 
reconhece o controle concentrado de normas municipais em face de constituição 
estadual, perante tribunal de justiça, e da Constituição Federal, perante o STF. “Lei 
orgânica municipal não possui status de norma constitucional, razão pela qual é 
inadmissível sua utilização como parâmetro de controle de constitucionalidade de 
normas municipais”, disse, ressaltando que o Supremo já reconheceu a 
impossibilidade de tal hipótese no julgamento do Recurso Extraordinário 175087. 
O procurador-geral também aponta a inconstitucionalidade do dispositivo que exige 
a comunicação à Assembleia Legislativa para que promova a suspensão de norma 
declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça local em controle abstrato de 
constitucionalidade. De acordo com Janot, “sujeitar deliberação de tribunal à 
apreciação do Legislativo impõe condição de eficácia às decisões judiciais, subverte 
a competência conferida pela Constituição da República aos tribunais de justiça e, 
por conseguinte, viola o sistema de freios e contrapesos”. 
A ADI pede a declaração de inconstitucionalidade da expressão “ou de lei ou ato 
normativo municipal em face da Lei Orgânica respectiva”, contida no artigo 61, 
inciso I, alínea "ℓ", e da totalidade do artigo 63, parágrafo 3º, da Constituição 
estadual. 
Rito abreviado 
A relatora da ADI, ministra Cármen Lúcia, adotou o rito abreviado previsto no 
artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs) para que a ação seja julgada pelo 



Plenário do STF diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido de liminar. Ela 
requisitou informações ao governador de Pernambuco e ao presidente da Assembleia 
Legislativa, a serem prestadas no prazo de dez dias. Após este período, determinou 
que se dê vista dos autos ao advogado-geral da União e ao procurador-geral da 
República, sucessivamente, no prazo de cinco dias, para que se manifestem sobre a 
matéria. 
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TAC não afasta pagamento em dobro por folga após 
sete dias de trabalho 
A assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público do 
Trabalho autorizando a concessão de repouso semanal remunerado só após o sétimo 
dia consecutivo de trabalho não afasta direito do empregado de receber em dobro 
tais dias, conforme Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho. 
Esse foi o entendimento aplicado pela 4ª Turma do TST ao restabelecer sentença 
que condenou um supermercado a pagar em dobro a um padeiro os repousos 
semanais remunerados concedidos após o sétimo dia consecutivo de trabalho. 
Apesar de um TAC ter autorizado a empresa a agir assim, os ministros concluíram 
que o cumprimento do ajuste apenas a eximiu de multa aplicada pelo Ministério 
Público do Trabalho, sem retirar o direito do empregado ao pagamento duplo. 
Na Justiça, o padeiro alegou ter direito à remuneração com base na Orientação 
Jurisprudencial 410 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST. 
Conforme a jurisprudência, a concessão do repouso semanal remunerado depois do 
sétimo dia de trabalho importa seu pagamento em dobro e viola o artigo 7º, inciso 
XV, da Constituição Federal, que o estabelece. 
O supermercado admitiu não conceder as folgas em até sete dias por causa dos 
turnos de revezamento, mas ressaltou o TAC, que autorizava o repouso semanal aos 
empregados, entre o 7º e o 12º dia consecutivo de serviço, nas lojas de Juiz de Fora 
(MG). A rede de supermercados acredita que se adequou à legislação desde quando 
começou a cumprir as cláusulas do termo. 
O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido do padeiro por entender que a 
concessão do repouso após o sétimo dia desvirtuou o objetivo de preservar a saúde e 
a segurança do trabalhador. Segundo a sentença, a escala de serviço não é 
argumento válido para a empresa deixar de obedecer à norma da Constituição. O 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), porém, restringiu a condenação 
ao período anterior à assinatura do TAC. 
No TST, a relatora do recurso, desembargadora convocada Cilene Ferreira Santos, 
afirmou que o termo de ajustamento não afasta o direito do empregado de receber o 
pagamento em dobro dos repousos concedidos, irregularmente, depois da assinatura. 
De acordo com ela, a decisão regional contrariou a OJ 410 da SDI-1 e violou o 
dispositivo da Constituição que assegura ao trabalhador repouso semanal 
remunerado preferencialmente aos domingos. A decisão foi unânime. Com 
informações da Assessoria de Imprensa do TST. 


